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ATOS DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº. 010 DE 25 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DE SERVIDORES PARA COMPOR 

A COMISSÃO DO PROGRAMA 

PREVINE BRASIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições 

legais, pelo que determina o Art. 21º, da Lei Municipal nº 

533 de 30 de março de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os representantes, abaixo descritos, para 

compor a Comissão do Programa Previne Brasil conforme 

dispositivo do artigo 21º da Lei Municipal supracitada. 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Evaldo Melo da Nóbrega; 

b) Hugo Horácio de Lucena; 

 

Representantes de Servidor de Nível Superior: 

a) Carla Mythes Rodrigues da Silva; 
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b) Djeison Rendson Pereira de Sousa; 

 

Representantes de Servidor de Nível Técnico/Médio: 

a) Aline Santos de Sousa Lopes; 

b) Wellington Araújo de Sousa; 

 

Representantes do Conselho Municipal de Saúde: 

a) Kaline Dantas Medeiros; 

b) Maria Rejane Costa de Lucena; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos: 

a) Arnóbio Soares de Sousa Neto; 

b) Maria Renata Alexandre da Nóbrega; 

 

Representantes da Secretaria de Finanças e Serviços de 

Tesouraria: 

a) Ruy Rakson Cordeiro Alves Júnior; 

b) Joerlânio Gualberto Horário Segundo; 

 

Representantes do Poder Legislativo: 

a) Sebastião Luis da Silva Neto; 

b) Erivaldo Nunes de Medeiros; 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São 

José de Espinharas, Estado da Paraíba, em 25 de maio de 

2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


